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lndica a construção de uma praça no
Bairro Pirambu, em terreno cedido para a
Prefeitura Muniôipal de Fortateza, na Rua
Odorico de Morais, no 250.

excelenÍssluo SENHoR
FORTALEZA.

pRESIDENTE on cÂrnaR.e MuNtclpAL DE

AVEREADORA ADRIANA GER NIMO, abaixo assinada, nos termos do

artigo í 38 do Regimento lnterno, vem, respeitosamente, à presença de Vossa

Excelência, requerer, depois de ouvido o plgXÁRtO, que seja aprovada a presente

lndicação, o qual dispôe sobre a construção de uma praça no Bairro pirambu, em

terreno cedido para a Prefêitura Municipa de Fortaleza para que V. Exa. o encaminhe

ao Poder Executivo, de modo que sejam adotadas as providências cabíveis.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO EM-D Ê2025.

Vereadora de Fortaleza
Partido Socialismo e Liberdade - PSOL
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PROJETO DE LEI N. 12025

Dispõe sobre a construção de uma praça
no Bairro Pirambu, em terreno cedido para
a Prefeitura Municipal de FoÉalêza, na
Rua Odorico de Morais, no 250.

A cÂMARA MUNtctpAL DE FoRTALEZA ApRovA:

Art. 10 lndica ao Poder Executivo Municipal a construÉo de uma praça no bairro
Pirambu, em terreno cedido para a Prefeitura de Fortaleza, localizado na Rua Odorico
de Morais, no 250, no Município de Fortaleza.

Art. 20 As despesas decorrentes da execução desta lei, ocorrerão por conta das
dotações orçamentárias próprías, a serem suplementadas, se necessário.

Art. 30 Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas as
disposições em contrário.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO EM D F DÉ 2025

Vereadora de Fortaleza
Partido Socialismo e Liberdade - PSOL
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JUSTIFICATIVA

A presente proposiçáo tem por objetivo sugerir ao Poder Executivo Municipal a

construção de uma praça no bairro Pirambu, em terreno localizado na Rua Odorico de

Morais, no 250, já cedido à Prefeitura de Fortaleza.

A iniciativa visa promover a valorizaçáo do espaço urbano, oferecendo à comunidade

local um ambiente adequado para o lazer, a convivência social e a prática de atividades

Íísicas, aspectos Íundamentais para o bem-estar coletivo.

A proposição tem como fundamento o art.1 38 do Regimento lnterno da Câmara

Municipal de Fortaleza, com a seguinte redação:

Art. 138. lndicaçáo é a proposiçâo por meio da qual o Vereador sugeÍe ao

Poder Executivo:

| - o envio de projeto sobÍe matéria de iniciativa privativa do Prefêito, nos

termos do art.46, § 1o, da Lei Orgânica do Municipio:

ll - a Jeali2açáo de obra, construçâo, rêíoÍma ou instalação dê

êquipamento público.

§ 10 Na hipótese do inciso I do caput, a lndicação recêbida pela Mêsa Diretora

será lida ê encaminhada às Comissôes comp€tentss, que emitiráo pareceres no

prazo regimental; am seguida, se aprovada pelo Plênário, será encaminhada ao

Chefe do Poder Executivo.

§ 2o Na hipótese do inciso ll do caput, a lndicação recebida pela Mesa Diretora

será objeto de deliberaçáo do Plenário, dispensada a apreciaçâo das

Comissões; em seguida, se aprovadà, será encaminhada ao CheÍe do Podêr

Execulivo.
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Além de representar um avanço na política de urbanismo e desenvolvimento

sustentável, a medida está em consonáncia com os princípios da Íunção social da

cidade e do direito à cidade previstos no Estatuto da Cidade (Lei Federal n'

10.25712001), que assegura a todos o acesso a espaços públicos adequados e

inclusivos.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta

indicação, na expectativa de que o Poder Executivo Municipal possa analisar sua

viabilidade técnica e orçamentária, de forma a concretizar essa importante intervenção

urbana.

Adriana Ge tmo
Vereadora de Fortaleza

Partido Socialismo e Liberdade - PSOL
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Figura 2. Area para construÉo da Praça:

Fonte: Elaborado pela equipe técnica do mandato

tmo
Vereadora de Fortaleza

Partido Socialismo e Liberdade - PSOL


